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PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ,I'~~ 
Concede A9ono de Natal aos FuncionÁrins da Secretaria 
----------------------------~------------------------

A Câmara Municipal de Colatina, do EstAdo do Es

pírito S~nto, usando de atri9uiçôes legais; Decreta e Promul~a-

a se~uinte 

RESOLU.Q.,A..Q: 

Art. lº)- Fica o Senhor Presidente da Câmara Municipal autori

zado a conceder wn ABONO DE NATAL, aos Funcinnários

pertencent~s ao quadro da Secretaria da Câ~ara Muni

cipal, da ordem de 50% (cin~uenta por cento) sô~re -

seus vencimentos • 

Art. 2º)- Fica o Senhor Pr~sidente, autorizado tamsém, a pacnr 

o décimo terceiro salário ao Servente da Câmnra Mun~ 

cipal. 

Artº 3º)- Para fazer face às despesas a ~ue se referem os arti 

~os 12 e 2º (primeiro e se«undo) da presente Resolu

çao, fica o_ Senhor Presidente autorizado a lançnr -/ 

mao da importância que se fizer necessária' e ~ue -/ 

correrá por conta da ver·IDa própria, consi~nada no -or 

çamento da Câmera. 

Art. 4º)- Esta Resoluçao entrará em vi~cr ne datn de sun pu•li 

cação, ficando revo~edas as disposições em contrário • 

.:a ... ~!;Si~"~ \./J Ji;\ ~1'·~ €1; . d.) ' . ··~.L.;.:.it,. 
-JC"J!.\i•í:;liw~.:til~ • • · '". - ~~\- .)vM~tª\~ª~~õ~ ~e dezembro de 1969 

=~ :~~~~;:~.::;::~:- j 5 /j ~:i e if.;:za ME DIREmôRA DA c!MARA 
~t.lm ~t:-.i. ... ÍI m\- l'~-- r~f .f:'(E; I Presidente 
--~~·~"'-~ ~~~ . -

g:_~ ~~ _ - Vice-Preside!:!te 
V ~ }.\ 

~UA~u~~lº Secretári9 



IJ:-~-"'-- .. •· !jt 

/:j-·~,.. • -----
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATINA 

CÃMl\RA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARlA 

Em. 
C .. M..C LOf. N. ------

fcóLATiNAj 
1 1 

1
PRINCESA1 
DO NORTE 

.Atf 'i.J«stett$e• •e Jwetie;a, · '.a:~_e,çê .. 1 . ~ii.:~1:t$tra·~;G, ~l.J~t.• e 
AN1$tâ1)Q!t1· D~f.11id, ., &• 'i'.$e• .. .,.ia • J?m.-ç-,. ~ -r~n.:iê.• .t:•J"urltt.l 

;~tu>& &A~ft1()1,#~ fJ ~·~tJ•'~ âO ~~ n!2 f.::J!~~-' -~ . ·pela 
. .-,. .. n~>.,...•"'11.,,.,:\i!I. ., • ...:!a Ql .... -tJ ff .é'Joro;.h ... rd:i.c.»i...:~. · . . 
~ ~-"" ª'*'-· li.. - . ~%·~ •. o •v.ot 

,:;~- ~- ·~~~;. .. 
-,~,/cF te~~ 



... 
'-! 

.. 

ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATINA ' '~l · 
---------!: 

CÂMARA MUNICIP ~L\L DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 
-C~M.C JOf. N. -------

~(!:·<\.:.7.~::~·~i:.~~~'~. ·.~ !~~{; 
~ • .:rt ... p; ' '" ··~-,._ ... 

• .... ~ I""' ·t'l .. 
.,_. -~ '~ . . __: ..... -.. l; . 

. = ·~ :·~: -= .i.~:.. (:: ~-· :lt~ ;.-,· ~-·7.~ ~ :. ·:·~:. ~.?. ::: :.~, .. _ --: . :·:~ r~~-~ ·~~ l,~.~ .J ... ç:} 

~~:~--~~1;;,L~---.w· 

' i:;-• 

: T-1 ~.J .... ~(~ ÇJ G :·~· ~~: 2 ~ 

JcoLATINA'I 
1 

PRINCESA 
DO NORTE 

'2!,·r_) 



.. 

·478/69 

Exmo,,Sr •. 

16 de dezembro de 1969 

~ .. ~ .-

SenhC1r ;p:tretor:& 

. Com o preEe~"te, :passo '9.s mãos de V~ Excia., 
para :pablioação, cópia· da Resoluçiio nQ 235;. apro~ . ' ~ ' 

Vii.d~ :por esta Casa· de Leis em sua Última re'l:i.niio -

o.rd.:in&ria• 

Diretor da Ili.prensa Oficial Municipal 
NESTA • .•. 
GBert/001. 
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RID~OLUQlO :N.e 235 . 

.Qg~g,.g.!_AlLOD.L4e · li,8jf!J:~AQ1ª_FÜí1.~!sn..q,!u;..;s.1.12~!E~ia_g_i_çin;~:ç:a:_~~!!ll~ 
- . . ," - A,- - . , • •··-:~~"_::~·- . : . . . ' 

A. Gamara Muni~ipal de Oolatin&.1 dó Est'Qdo do -

"Espirita SQD.to, usando de at~ibu_içtl!s J.egais;· Decreta e· P-~o~ga a se"i 
guinte 

. . 

Art.lQ )- li"ica o. sénhor .. Pr.~aidente. füa. · câmar~ Mu:riicipal autorizad·o ... a con-
. , . . \ 

ceder um ABONO DE NAT.AL, aos. FunoionQ.rios pertencente~ 1ao. qu2-
d:co da SocretQ.ria d:ii Câmfil.'.l."a Municipal, .da ordemdct 50}t (cinquea 
ta· ~o~ cento) sÔbre seus vencimentos •. 

Art.22)- Fica o Senhor Presidente, autorizado tar.ibém, Q pagar 'o déc~o-
teroeiro salá:t•io ~.o· Serv·snte d--Zi~· Oâi-n.ar::~ Municipal.. . 

l!.I'1;.3g)..;. Para .:fr .. u:~r f'fil.co ka d.~spes~.s a ·queftse·refe1•em os artigos 1!2 e -

·252 (primeiro s sogundo) d.a pres~nte Rescl1ição, ·fica o Seuih.or -
Presidente ~.litorizado .,, liP.nçar mão d~•. im.portaricia que S·#:Eizar

. neoêsaárim, e 1ue c~rr·sri por c.onta da vei•ba p~Óp1 ... ia, crnnsign~ 
.. da no orçamento d.a cf!.rriar~~ 

~.4Q)- E~ta Resolução entr&rá.em vigc~ na data da sua publicaçic, fi
·cando rev.ogad;il,s· ~.s disposições 'em Qontr&rio. 

' . 
REGISTER-SE• PUBLIQT.m-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Côl2tina1 16 de dezembro de ~969 

= .PRESIDENTE -

. RegistrQda e Publicada n/~ecretaria na data supra. 

I GBert Col. 

= SECRETÁRIO = 


